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Para a prestação dos serviços, objeto das concessões acima mencionadas, a Companhia pos-
sui um quadro próprio de 2.221 funcionários, 1.925 prestadores de serviços e 68 estagiários, 
em 31/12/2011.

3. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
3.1. Bases de preparação e apresentação das demonstrações financeiras
a. Declaração de conformidade (com relação as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro - IFRS)
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil e as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), as quais abrangem a legislação societária 
brasileira, as normas emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e normas aplicáveis 
às concessionárias de serviço público de energia elétrica, definidas pelo poder concedente, 
a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, quando estas não são conflitantes com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Essas demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações Técnicas (coletivamente “CPCs”) emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) adotados no Brasil e aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
b. Base de mensuração
As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos 
seguintes itens reconhecidos nos balanços patrimoniais:
• Os instrumentos financeiros derivativos mensurados pelo valor justo;
• Os instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado.
c. Moeda funcional e moeda de apresentação
Essas demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da 
Companhia. Todas as informações financeiras divulgadas nas demonstrações financeiras 
apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indi-
cado de outra forma.
d. Autorização de conclusão das demonstrações financeiras
A autorização para  emissão das demonstrações financeiras ocorreu na reunião da Diretoria 
em 13/3/2012.
3.2. Uso de estimativas 
A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil requer que a Administração realize estimativas para determinação e registro de 
certos ativos, passivos, receitas e despesas, bem como a divulgação de informações so-
bre suas demonstrações financeiras.  Tais estimativas são feitas com base no princípio da 
continuidade e suportadas pela melhor informação disponível na data da apresentação das 
demonstrações financeiras, bem como na experiência da Administração. As estimativas são 
revisadas continuamente e quando novas informações se tornam disponíveis ou as situações 
em que estavam baseadas se alterem. Revisões com relação a estimativas contábeis são 
reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em quaisquer exercícios 
futuros afetados. As estimativas podem vir a divergir para com o resultado real. As principais 
estimativas se referem:
• Provisões;
• Perda no valor recuperável;
• Imposto de renda e contribuição social diferidos;
• Ativo financeiro - bens da concessão;
• Vida útil de ativo intangível;
• Instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo, inclusive derivativos; 
• Passivos contingentes; e
• Planos de pensão.
3.3. Gestão do capital
A Companhia busca alternativas de capital com o objetivo de satisfazer as suas necessidades 
operacionais, objetivando uma estrutura de capital que leve em consideração parâmetros 
adequados para os custos financeiros, os prazos de vencimento das captações e suas garan-
tias.
A Companhia acompanha seu grau de alavancagem financeira, o qual corresponde a dívida 
líquida, incluindo empréstimos de curto e longo prazo, dividida pelo capital total. 
Informações pertinentes aos riscos inerentes a operação da Companhia e a utilização de ins-
trumentos financeiros para dirimir esses riscos, bem como as políticas e riscos relacionados 
aos instrumentos financeiros, estão descritos na nota explicativa nº 21.
3.4. Reclassificação das Demonstrações Financeiras
O Balanço Patrimonial do exercício findo em 31/12/2010, foi reclassificado, para fins de com-
parabilidade, conforme segue:
    Saldo Reclassi- Saldo re-
    publicado ficação classificado    _________ _________ __________
ATIVO NÃO CIRCULANTE
Realizável a longo prazo
Cauções e Depósitos Vinculados (a) ...................  18.227 (18.218) 9 
Total do realizável a longo prazo ..................  782.750 (18.218) 764.532    _________ _________ __________
Total do ativo não circulante ........................  2.861.740 (18.218) 2.843.522     _________ _________ __________
TOTAL DO ATIVO ..........................................  4.219.247 (18.218) 4.201.029     _________ _________ __________    _________ _________ __________
PASSIVO NÃO CIRCULANTE
Empréstimos e Financiamentos (a) ....................  1.024.432 (24.994) 999.438 
Financiamento por arrendamento mercantil (a) ...  -   6.776 6.776     _________ _________ __________
Total do passivo não circulante .....................  1.950.220 (18.218) 1.932.002     _________ _________ __________
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
 LÍQUIDO .....................................................  4.219.247 (18.218) 4.201.029    _________ _________ __________    _________ _________ __________
(a) As cauções e depósitos vinculados foram considerados como redutores dos respectivos 
empréstimos e financiamentos, conforme pronunciamento CPC 39 - Instrumentos Financeiros: 
Apresentação, § 42.

f) em caso de falência ou extinção da concessionária.
Os contratos de concessão (distribuição e geração) contém cláusulas específicas que ga-
rantem o direito à indenização do valor residual dos bens vinculados ao serviço no final da 
concessão. Para efeito da reversão, consideram-se bens vinculados aqueles efetivamente 
utilizados na prestação do serviço.
2.1. Mecanismo de atualização das tarifas de fornecimento de energia elétrica dos 
acordos de concessão
A receita requerida anual, que representa a receita necessária para as distribuidoras manterem 
o equilíbrio econômico-financeiro, é segregada em 2 parcelas para fins de sua determinação:
• Parcela “A”: Compreende os custos “não-gerenciáveis” das distribuidoras, ou seja, os custos 
cujo montante e variância estão fora do controle e influência da Companhia.
• Parcela “B”: Compreende os custos “gerenciáveis”, que são os custos inerentes as operações 
de distribuição de energia, estando assim sujeitos ao controle ou influência das práticas de 
gestão adotadas pela Companhia. Inclui a remuneração do capital e também um percentual  
regulatório de receitas irrecuperáveis.
O contrato de concessão de distribuição de energia da Companhia estabelece a tarifa inicial 
e, prescreve os seguintes mecanismos de atualização tarifária que ocorrem anualmente em 
7 de agosto:
• Reajuste tarifário anual: Objetiva restabelecer anualmente o poder de compra da receita 
obtida pela Companhia. Representa um ajuste referente as flutuações dos custos da Parcela 
“A” e a inflação (IGP-M) da Parcela “B” decrescido ou acrescido do Fator “X” (meta de eficiên-
cia para o próximo período). 
• Revisão tarifária extraordinária: Pode ocorrer a qualquer momento quando acontecer um 
desequilíbrio econômico-financeiro no acordo de concessão.
• Revisão tarifária periódica: Objetiva analisar a cada 4 anos o equilíbrio financeiro-econômico 
da concessão. O processo se dá por meio da revisão da receita necessária para cobertura dos 
custos operacionais eficientes e a remuneração adequada sobre os investimentos realizados 
com prudência.
A revisão tarifária periódica é aplicável sobre Parcela “B”, tendo seu mecanismo conduzido 
em 2 etapas. Na primeira etapa, o chamado reposicionamento tarifário, que se baseia na 
definição da parcela da receita necessária para cobertura dos custos operacionais eficientes, 
dado um nível de qualidade do serviço e uma remuneração sobre os investimentos realizados 
com prudência. A segunda etapa consiste no cálculo do Fator “X”, que estabelece metas de 
eficiência para o próximo período.
Segue abaixo o quadro ilustrativo com os componentes da receita requerida:
 Parcela “A” Parcela “B”___________________________________ _____________________________________
Encargos setoriais  Receita irrecuperável
Reserva Global de Reversão - RGR (a)
Conta de Consumo Combustível - CCC (b)  Despesas de operação e manutenção (g)
Taxa de fiscalização - TFSEE (c)  Pessoal
Programa de incentivo às fontes   Material
 alternativas de energia - PROINFA (d)  Serviços de terceiros
Conta de Desenvolvimento  Despesas gerais e outras
 Energéticos - CDE (e)  
Pesquisa e Desenvolvimento
 e Eficiência Energética (f)  
Operador Nacional do Sistema (ONS)
Encargos de transmissão   Despesas de capital
Uso das instalações de transmissão  Cotas de depreciação (h)
Uso das instalações de conexão  Remuneração do capital (i)
Uso das instalações de distribuição
Transporte de energia proveniente de Itaipu
Compra de energia elétrica para revenda
Contratos bilaterais de longo prazo e leilões
Energia de Itaipu
Contratos iniciais
(a) Encargo pago mensalmente, no montante anual equivalente a 2,5% dos investimentos 
efetuados pela Companhia em ativos vinculados à prestação do serviço de eletricidade, limi-
tando-se a 3% da receita anual. Tem finalidade principal de prover recursos para reversão/
encampação dos serviços de energia elétrica, não se limitando a esses objetivos.
(b) Encargo que visa cobrir os custos anuais de geração termelétrica, cujo montante anual 
é fixado para cada empresa em função do seu mercado e necessidade do uso das usinas 
termelétricas.
(c) Encargo que tem a finalidade de constituir a receita da ANEEL para cobertura de suas 
despesas administrativas e operacionais. Este é fixado anualmente e pago mensalmente.
(d) Encargo para cobertura dos custos da energia elétrica produzida por empreendimentos 
de produtores independentes autônomos, concebidos com base em fontes eólicas, pequenas 
centrais elétricas e biomassa.  Calculado anualmente pela ANEEL, e pago mensalmente pela 
Companhia.
(e) Encargo com finalidade de prover recursos para o desenvolvimento e competitividade 
energética dos estados, bem como, a universalização do serviço de energia elétrica. Seu valor 
é fixado anualmente pela ANEEL.
(f) Referente à aplicação anual de no mínimo 0,75% da receita operacional líquida em pes-
quisa e desenvolvimento no setor elétrico.
(g)   Refere-se à parcela da receita destinada à cobertura dos custos diretamente vinculados 
à prestação do serviço de distribuição de energia elétrica.
(h) Representa à parcela da receita necessária à formação dos recursos financeiros destina-
dos à recomposição dos investimentos realizados.
(i) É a parcela da receita necessária para promover rendimento do capital investido na pres-
tação do serviço de distribuição de energia elétrica.
A energia distribuída é substancialmente adquirida via contratos bilaterais aprovados pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, bem como a energia proveniente de leilões 
efetuados pela ANEEL/Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE vinculadas ao 
Ministério de Minas e Energia - MME. Seu parque gerador, composto por usinas termelétricas 
localizadas em sistemas isolados, contribui com aproximadamente 6,48% da totalidade da 
energia distribuída.


